
St* Sahbndo, i DiÀri íO OFF1ÜIAL Janeiro 

SECÇÃO DE WhDIC HA E OK 
CRlMiSOLOGIA 

U m roedico cbefv 900SDOO 
• Pois médicos internos SQ05000 

Um medico p&vcbiatra 80OS00O 
F m pharmãceut ico baeti riob gitta . . . 4003000 
U m ajudante. 300?000 
U m dentista 3008000 
U m ajudant- 24O$O00 
U o eiifermeírc-mór 30Ü$000 
Oito enfermeiros 2005000 
Dois praticantes de medicina.. . .*. .- 100Ç000 

SECÇÃO D E INftTRUCÇÃO 

U m professor cb' fe normalista 600^000 
Doze prof^.ssnres L u nialinias 250SO0O 
U m professor de desenho e pintura.. 2õ0$000 
U m professor de musica 250$000 
U m professor de et-culptnra : .. 250$000 
U m proles^r de daetylogmphia o 

stenographifl 25OÍO0O 
SECÇÃO P E N A L 

U m chef\. 8OCS00O 
• Dois ajudantes 4008000 

U m encarregado da p- rtaria 3508000 
"Dois ajudantes 2501000 
Quaini vigilantes especiaes 350$000 
Sei* vigilantes cn t r ae s 300J0Q0 
Quinze zeladores... .' . . . 250$000 
Vin te guardas de 1." cl«ss«* 20C$000 
Cem g o r d a s de 2." classe 150$000 

SECÇÃO INDUSTRIAL 

U m chefe technicov 7003000 
Quinze mest-es de officina 250SOOO 

AVULSOS 

U m electricista 300$000 
Um ajudante , "' J50S00O 
Ura mestre de costnhi 300$000 
U m ijudi-nle 150$000 
Um logutMa 2501000 
Um a ind»n te 1502000 
Doi* ebRuff.un 2505000 
Trea cocheiros 15O$O0O 
Dois mechanics . . . 300$OCO 

Phlacio do Governo do FiStado do S. Paulo, 27 de De
zembro de Í920-

W Í S H I S C T O N Luís P. D B S O U S A . 

F. Oi rd' so 1-libtiro. 

LEI N . 1762 — DE 28 tm DJSZBMMIO DE 1920 

ÍV.s/.ôe sobre as attrihui^òes das juizes d--: paz em m-itf.ria 
de casamentos 

O Doutor YVa^hiujLton Luis Pereira de Sousa, Pres i 
dente do Estado de São Paulo, 

Faço fuber que o Omgrrsso L gislutivo decretou o eu 
promulgo a lei stguinte. 

Art igo 1." — Corrpete ao ju iz de paz em rx>'rcicÍo, 
além das a tu i b u l c õ e s que lhe são conferidas ' ptlns dtcrftos 
lis. 18, de 28 de Novembro de 1891, e 123, do IO de No
vembro de, 1892, a celebrarão dos casamento*. 

Artigo 2." — l i ; vrgam-.so as di>po içõcs em ciutrario. 
O Secretario de Estados dos ^'.'goeios da Ju.-ttiça e da 

Segurança Publ ica ass ;m a faça execuUr. 
Palacio do Oovt-rno do Es ta lo do São Paula, 2S de 

Dezembro de 1920. 
WAÍ-ÍIUÍOTOI LUIS P . DE SOI:SA. 

F. Cardoso Ribeiro. 
Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e da S -gu -ança 

Pub]ic" l nos 28 de. Dez»mbro de 1920. — O Director, Carlos 
Vilíülca. 

L E f N . 1763 — DE 29 DE DB. íbHBRO DHJ 1920 

Organisa a 'Assistência Judiciaria 

O dr. W e l l i n g t o n Luis Pereira de Sou^a, Presidente 
do Eatado de Sao Pitulo. 

Faço saber qi e o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

A r t ' g > 1 . " — A s pessoas desprovidos de meirs pecu
niários para a defesa judicial de seus direitos são admittidas 
a im[6trar o beneficio da Assistência Jud ic ia l . 

Art igo 2 . ° — O beneficio da Assistência Judiciar ia con
siste : 

í — N a isenção ão pagamento do cu?tas, sello3 esta-
doaes, taxas e emo-umentos dos actos processuaes, dos docu
mentos e cert idòei expedidas pelos serventuár ios e pelas re
partições' muuicipaes e estadnaes, para a prova da condição 
de fortuna e para a prova dos direitos em lide. 

í í — N a designação de um patrono «ex-rfficlo». 
ij único. — N a disposição do n. I, se comproheu iem os 

actos d» tabeliionato, como sejam os reconhecimentos da fir
ma, traslados o jniblicps-fó mas. 

Art igo 3." •—.A desiguaçào do patrono, na comarca da 
Captial, competirá ao presidente do Tr ibunal de J u s t i ç a m » 
demais comarcas ao ju i z de drei to, e ao da^ l . " vara cível, 
onde houvôr mais de um ju i z de direito. 

§ unico.^— Em seguuda instancia, a designação do pa
trono deverá ser feita pi Io relator da causa. 

Art igo 4.° — Para obter os favorea da l e i , o interessa
do de.ve preliminarmente provar, quando se trato de u na 
cama civf-l ou couirnercial; 

ÍÍ) — que, sem prejudicar o indispensável para a m i -
nii.em-ào própria e da família, não p ó l e SLI ip i r tar a despe
sa dtr processo : 

b)— que a acção de intentar ou a'defesa a oppôr tem 
fundamento razoável . 

§ 1 ."—O pedido deve ser feito por «scripto á Com»-
misfão de Assistência, que .<e comporá de um advogado de
signado pelo presidente .do Tribunal de Jus t iça , s.*ndo de 
preferencia o presidente do Instituto da Ordem dos Advrga-

í dos, do director do Patronato Agrícola e do 1." promotor p u 
blico, e, nas outras comarcas, do presidente da Camara M u 
nicipal; do Colíector Estadual e de pessoa idônea designada 
pelo respectivo ju i z de direito. ' 

§ 2.° — A Commisiào de Assistência ouvirá em bre
víssimo prazo a parte contraria. 

§ 3 . ° — D a d ' c i ão proferida pela Commissão, e que 
será lançada em livro apropriado caberá, em petição funda
mentada, dentro do prazo de dez dias, recurso, com effeito 
suspensivo, para o presidente do Tribunal de Jus t i ça . 

Ar t igo 5 . ° — N o s processos efimiuaes,, o róo, a qua l 
quer tempo, poderá pedir ao ju i z da causa o beneficio da, 
ÁssUtcncis Judiciaria, provando preliminarmente o r e q u ú i í o 
coustanto da letra a), do art. 4.* 

§ ú n i c o . — C o n t i n u a etn vifror a disposição do art. 92, 
do decreto n. 123, de 1892, ficando salvo ao defensor ad-ltnr 
o direito de pedir que o julgamento seja adiado por vint,e> e 
quatro horas. ' " 

I Artigo 6." — O beneficio da Assistência podo serrevo-
i gado a t"do o tempo, si constar: 
\ a) que a .assistido obteve, no curso do processo, moios 
j sufficiente.4 para custi-ar a d- manda ; _ 
j b) ou que o favor da lei foi concedido mediante a l l c -
I gações mentirosas ou falea prova*. 
I § 1." — A revogação do beneficio, será decretada c x -
, offic-o pelo ju*ü ou Tr ibuus l , cu mediante representação da 

parte contraria, ou de qualquer dos membros da . Comjiíssào 
[ de Assistfi icía. 
i § 2.° — Revogado o beneficio, tornar-S''-ão immediatu-

mente exigíveis os selíos, taxas, emolumentos e custas dos 
actos requeridos pelo assistido, ^ 

3.* — No caso 'da letra o), dt-ste artigo', a decisão re
vogatória condemnará o culpado a pagar uma multa de q u i 
nhentos mi l réis (500§000) a um couto do réis (LOOOSOOO), 
sem prejuízo da responsabilidade pmial a que estiver sujeito. 

§ 4." - - E m s a tratando de feto eivei ou commercial, 
movido pelo ass is t ido , 'não poderá este proseguir no processo 
sem que pague ti.da» as desp ias judiciaea e a multa devida ; 
e, si a parte e. contr*ria íôr c m p e l l i d a ão pagamento daquellas 
desposa* pelo interesse que pcs>a ter no proseguimento da 
causa, o assUiido uão será mais ouvido, seudo-lbo a multa 
cobrada executivamente. ^ 

Art igo 7." —' Aos advogados ou patronos das partes 
admiti, das á assistência serão contadas em dobro as custes 
marcadas no regimento, salvo nas causas eiveis ou commer-
ci (».«, He que trata o § unico deí-te artigo. 

' § unico. — 0 assistido que vencer causa cível ou 
t commercial, de valor superior a viute contes de róis , 


